
CÂMARA DOS DEPUTADOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 2025/297.0 PROCESSO N° 1419448/2023

ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A CÂMARA MUNICIPAL

DE ITAJAÍ, OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO Е

OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE TV
DIGITAL NA CIDADE DE ITAJAÍ/SC, NO ÂMBITO DO

PROGRAMA BRASIL DIGITAL, DO GOVERNO FEDERAL.

Ao(s) 33 dia(s) do mès de Setembno de 2025, a CÂMARA DOS
DEPUTADOS, doravante denominada simplesmente CÂMARA, situada na Praça dos Três

Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.530.352/0001-59, representada neste ato

pelo seu Presidente, o Deputado HUGO MOTTA, brasileiro, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAJAÍ, doravante denominada CÂMARA MUNICIPAL, com sede na AVENIDA VER.

ABRAHÃO JOÃO FRANCISCO. N° 3.825, RESSACADA, СЕР: 88307-303, ITAJAÍ/SC,

inscrita no CNPJ sob o n°. 83.500.603/0001-80, neste ato representada por seu Presidente, о

Vereador FERNANDO MARTINS PEGORINI, brasileiro, celebram o presente acordo, em

conformidade com as disposições do Ato da Mesa nº. 52, de 17/10/2012, e, no que couber e

na ausência de norma específica, da Lei nº. 14.133, de 1/4/2021, de acordo com as cláusulas e

condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETО

O presente acordo tem por objetivo adotar ações conjuntas visando à transmissão

da Rede Legislativa de TV Digital dos partícipes na cidade de ITAJAÍ/SC, por meio do canal

consignado à CÂMARA pelo Ministério das Comunicações, mediante o compartilhamento do

canal de televisão digital da estação de radiodifusão naquela localidade no âmbito do

Programa Brasil Digital, instituído pela Portaria n°. 13.345, do Ministério das Comunicações.
de 24 de maio de 2024.

Parágrafo primeiro Entende-se por Rede Legislativa de TV Digital a

transmissão em multiprogramação dos sinais de televisão das emissoras legislativas da

Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Assembleia Legislativa e da Câmara

Municipal.

Parágrafo segundo - Entende-se por multiprogramação a funcionalidade do

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) que possibilita a transmissão

simultânea de múltiplas faixas de programação em único canal de radiofrequência.

Parágrafo terceiro - Entende-se por faixa de programação a porção autônoma de

conteúdo audiovisual que integra uma transmissão e que contém um conjunto completo de
sinais de vídeo, áudio e dados.

Parágrafo quarto - A CÂMARA, consignatária do canal digital em ITAJAÍ/SC,
no âmbito do Programa Brasil Digital, deverá ocupar a primeira faixa de programação (.1) e

tem o direito de uso de sua programação no segmento central do canal (one-seg), em
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